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PREFEiTURA DF

as

XAXIM

PORTÀRIÀ No . 0A36/2024.

Concedê licênça pala t.ataEento de gaúdê a sêrvidora
Eunicipal ÀCT e dá outlas plovidências,

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santâ
Catarina, no uso de suas atr-ibuiÇÕes Iegais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipaf, Lei N'. I'129, de 26 de dezeÍúcro
de L994 e dêmais alteraÇões e considerando solicitaÇão médica;

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servi-dora municipal RoSÀÀIGELÀ À}{lt NES

MÀCHÀDO, ocupante da funÇão de ÀGENIE COMITNI!ÁRIO DE sÀÚDE ÀcT - Núcleo 10 -
ESF Bai8ro Àri Lunatdi-, matricula 10028, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, licenÇa para tratamento de
saúde, a partir de 30 de jutho de 2A24, devendo realizar perícia rnédica junto
ao INSS.

di spos.i çôes em contrário.

Gabinete d /r ef nicipal, em 02 de agosto de 2024.
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